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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

       PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO.

	Processo nº 330/2008 – Classe 30

Recorrente: Samir Cordenonzi
Recorrido: Ministério Público Eleitoral.
Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


O Ministério Público Eleitoral, pelo Procurador Regional Eleitoral que ao final subscreve, com fundamento no artigo 277 do Código Eleitoral (Lei nº4.737/65), apresenta suas tempestivas CONTRA-RAZÕES ao RECURSO ORDINÁRIO ELEITORAL de (fls. 86/89).

Nesse passo, requer, depois de cumpridas as formalidades legais, a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, de quem se espera o NÃO PROVIMENTO do presente recurso.

Cuiabá, 18 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO ELEITORAL

Egrégio Tribunal Superior Eleitoral,

Douto Ministro Relator,

Eminente Procurador-Geral Eleitoral,

Trata-se de recurso ordinário eleitoral interposto por Samir Cordenonzi (fls. 86/89) objetivando a reforma do r. Acórdão nº 17.524 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (75/79).

A referida decisão colegiada julgou procedente a ação proposta por este Ministério Público Eleitoral, terminando pelo não provimento do pedido de registro de Samir Cordenonzi, com base no § 1º do artigo 11 da Lei 9.504/97.

Alega o recorrente que não foi intimado pelo juízo eleitoral para, no prazo de 72 horas, sanar, suprira irregularidade, nos termos do artigo 33 da Resolução 22.717 do TSE.

Em seguida, sustenta que se encontraria albergado pelo artigo 14, parágrafo 3º, incisos I a VI, “d” da Constituição Federal, já que entende que referido dispositivo não admite como condição de elegibilidade a certidão de quitação eleitoral. 

Com esse ponto de vista, Samir Cordenonzi pediu o conhecimento e provimento do presente Recurso Ordinário a fim de que fosse mantido seu registro.

Relatório sucinto. O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL apresenta suas contra-razões recursais.
Em primeiro lugar, vale lembrar que a ação de impugnação ao requerimento de registro do recorrente, surgiu da ausência, no ato do pedido de registro, da certidão de quitação eleitoral, contrariando a Lei Complementar n°64/1990 e inciso VI do §1º do artigo 11 da Lei n°9.504/1997. 

Imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativos (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Durante a mencionada análise, não se olvidou satisfeito o conceito de quitação eleitoral, que segundo esse Egrégio Tribunal Eleitoral, reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral (TSE/ PA nº19205, Relator Ministro Peçanha Martins, julgado em 15.06.2004).
Do mesmo modo, já foi assentado que as condições de elegibilidade devem ser aferidas no momento do requerimento do registro de candidatura (vide Recurso Especial nº22.676, Rel. Min. Caputo Bastos, de 22.9.2004, ARESPE nº26821, Rel. José Augusto Delgado, de 29.09.2006, REspe nº29428 Rel. Arnaldo Versiani L. Soares, de 9/9/2008 e REspe nº29604 Rel. Carlos Eduardo Caputo Bastos de 9/9/2008).
Na hipótese dos autos, o recorrente deixou de votar no pleito de 2006 sem apresentar justificativa, fato que ocasionou a aplicação da multa prevista no §1º do artigo 7º do Código Eleitoral.

Após inúmeras discussões, o Tribunal Superior Eleitoral editou a Resolução nº21.823/2004, que admite que a existência de multa constitui óbice à obtenção de certidão de quitação eleitoral e, por conseqüência, de registro de candidatura.

Nesse sentido, o Recorrente não conseguiu provar que possui condições de elegibilidade, pois não restou comprovada a sua quitação eleitoral ao tempo do requerimento do seu pedido de registro.

Do não cabimento do Recurso Ordinário Eleitoral

O Tribunal Superior Eleitoral já assentou que o recurso ordinário não é cabível contra acórdão que cuida de registro de candidatura em eleição municipal (não federal ou estadual). 

Nesse sentido, a jurisprudência do e. TSE tem entendido que "ainda que o recurso verse sobre inelegibilidade, o acesso ao Tribunal Superior Eleitoral dar-se-á na via estreita do recurso especial. O que se contém nos incisos III e IV, do § 4º do art. 121 da Constituição Federal pressupõe decisão a envolver eleições federais ou estaduais, não se aplicando às eleições municipais" (REspe nº 11.663/RS, Rel. Min. Marco Aurélio de Mello, DJ de 10.3.1995 e RO 1943 Rel. Marcelo Henrique Ribeiro de Oliveira, de 16/9/2008.).

Do Recurso Especial
O TRE/MT manteve a sentença monocrática que indeferiu o seu registro de candidatura, uma vez que o recorrente apresentou posteriormente à data do pedido de registro, o que não tem o condão de afastar a ausência de quitação eleitoral, uma vez que as condições de elegibilidade são aferidas no momento do pedido de registro de candidatura.

Dessa forma, as decisões a quo apresentam em consonância com a jurisprudência dessa Corte.

Outrossim, o recorrente não demonstrou a existência de dissídio jurisprudencial, deixando de proceder ao devido “cotejo analítico entre a tese da decisão tida por paradigma e o entendimento adotado pela decisão impugnada, mormente pela deficiente demonstração de similitude fática entre as decisões consideradas divergentes”(Respe nº 28068/MG, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ de 7.3.2008, AI nº 7634/RJ, Rel. Min. Caputo Bastos, DJ de 21.9.2007 e  AI nº 8398/MG, Rel. Min. José Delgado, DJ de 14.9.2007).

Nesse sentido, decidir diversamente - sob a alegação de que o recorrente preencheu as condições de elegibilidade previstas no art. 14, parágrafo 3º, incisos I a VI, “d” da CF e que, portanto, estaria apto para disputar as eleições, e que o pagamento posterior da multa seria suficiente para sanar a irregularidade - demandaria o reexame de provas, vedado nas instâncias extraordinárias, de acordo com as Súmulas nos 7/STJ e 279/STF (RO nº1891, Rel. FELIX FISCHER, de 26/08/2008).

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO do Recurso Ordinário Eleitoral em tela, e pelo NÃO PROVIMENTO a fim de que seja mantido na íntegra o acórdão de fls.75/79.
Cuiabá/MT, 18 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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